
Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

                     Secretaria de Obras e Habitação

ORDEM DE PARALIZAÇÃO N° 009/2025/SOH

Referente  à “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇOS  DE
ENGENHARIA  ELÉTRICA  PARA  IMPLANTAÇÃO  DE  SISTEMAS  DE  HVAC  E
REESTRUTURAÇÃO ELÉTRICA DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO CAROLINO DOS REMÉDIOS
– MORRO DA GLÓRIA II – ANGRA DOS REIS/RJ” 

Assunto: Solicitação de paralisação da obra

Obra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS
DE  ENGENHARIA  ELÉTRICA  PARA  IMPLANTAÇÃO  DE
SISTEMAS  DE  HVAC  E  REESTRUTURAÇÃO  ELÉTRICA  DA
ESCOLA  MUNICIPAL  JOÃO  CAROLINO  DOS  REMÉDIOS  –
MORRO DA GLÓRIA II – ANGRA DOS REIS/RJ

Local: MORRO DA GLÓRIA II – ANGRA DOS REIS/RJ

Empresa: ARAUCÁRIA AR CONDICIONADO LTDA 

N° Emprenho 146/2023/SIOP

Processo: 2023000904

Tipo de Licitação Concorrência Pública n° 005/2023

Contrato 108/2023

Ordem de Serviço 032/2023/SIOP

Valor da Obra (PO) R$480.857,29

Início da Obra 03/07/2023

Prazo de Execução 180 dias

Término inicial previsto 30/12/2023

Térmo Aditivo (1) 60 dias

Novo término previsto 28/02/24 

Termo aditivo (2) 60 dias 

Novo término previsto 28/04/2024 

Termo aditivo (3) 120 dias

Novo término previsto 26/08/2024 

Termo Aditivo (4) 60 dias 

Novo término previsto 25/10/2024 
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Paralisação (1): 
Por 30 (trinta) dias a partir de 10/10/2024 

Dias remanescentes: 15 (quinze) dias 

Reinício: 09/11/2024 

Novo término após o reinício 24/11/2024 

Paralisação (2): Por tempo indeterminado a partir de 08/11/2024 

Dias remanescentes: 17 (dezessete) dias 

Reinício: 02/04/2025 

Novo término após o reinício 18/04/2025 

Termo aditivo (05) 15 dias

Novo término após o reinício 03/05/2025

Paralisação (3) Por tempo indeterminado a partir de 30/04/2025

Fiscal do contrato Adriana Soares de Oliveira 

Pela  presente  Ordem de Paralisação,  determinamos que a  CONTRATADA supracitada
paralise os serviços do objeto da Ordem de Serviço acima epigrafado, na data de recebimento
desta ordem, por tempo Indeterminado. Fica o cronograma de execução prorrogado por período
igual à da paralisação efetivada. 

   

Angra dos Reis, 30 de Abril de 2025.

____________________________________________
TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO 
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